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LEI N° 1.171, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE MARACANAÚ

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
MARACANAUENSE AO SR. GABRIEL 
PASSOS DOS SANTOS AMORIM.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú DECRETA e eu SANCIONO e PRO­
MULGO a seguinte Lei:

Art. Io. Fica concedido o Título de Cidadão Maracanuense ao Sr. Gabriel Passos dos Santos 
Amorim.

Art. 2o. O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data e horário previamente determi­
nado pela Mesa Diretora.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç^e^revogadas as disposições em contrá­
rio.
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Originária do Projeto n° 047/06, de 

autoria do Vereador RAIMUNDO 
TRAVASSOS PINTO.
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ESTADO DO CEARA

Câmara M unicipal de Maracanaú

AUTOGRAFO N° 107/2006

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARACANAUENSE 
AO SR. GABRIEL PASSOS DOS SANTOS AMORIM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1o. Fica concedido o Título de Cidadão Maracanuense ao Sr. Gabriel Passos 
dos Santos Amorim. JP® JWIl

:
Art. 2o. O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data e horário previa­
mente determinado pela Mesa Diretora.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
f'r\c±C' Q m  o/"\t-'i+rórir\ções em contrário.
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Camara Municipal de Maracanaú, aos 21 de dezembro de 2006.
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